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A Comissão de Justiça , Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 20 de março de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 312/17, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 312/17 

Dispõe sobre a inclusão de artistas e modelos 
negros nos filmes e/ou peças publicitárias 
encomendadas pela Prefeitura do Município 
de Araraquara . 

Art. 1 o As agências de publicidade e produtores independentes, quando 
contratados pela Prefeitura Municipal , deverão incluir, no mínimo, trinta por cento de 
artistas e modelos negros na realização do comercial ou anúncio. 

Art . 2° A seleção dos profissionais , a que se refere o art. 1°, será realizada 
a critério da agência de publicidade, do produtor, do contratante ou do responsável pela 
seleção. 

Art. 3° Os recursos necessários para atender as despesas com execução 
desta lei não acarretarão ônus para o Município. 

/J 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na gár de sua pubbção. 
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